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PLANO DE AÇÃO EDITAL CMI 02/2025 

 

1. Identificação do Projeto: 

1.1. OSC Proponente:  SOCIEDADE ESPÍRITA CINCO DE SETEMBRO 

1.2. Endereço:                    RUA TAPAJÓS 2881, IPIRANGA                    

1.3. Data da Constituição: 05-09-1973 1.4. Telefone: 16 36224181 

1.5. CNPJ: 46.940.953/0001-30 1.6. E-mail: casadovovo@casadovovo.org.br | 

gestor@casadovovo.or.br 

1.7. Site: www.casadovovo.org.br 

1.8. Nome do Responsável Legal: Wladimir Hiesinger Monteiro 

1.9. RG: 6.404.926-7 - SSP/SP 

1.10. CPF: 002.792.878-01 

1.11. Endereço Residencial: Rua Salvador Neves, 598 - Sumarezinho - 16-36332196 

1.12. Telefone Pessoal: 16 3633-2196 

1.13. E-mail Pessoal: wladimonteiro@yahoo.com.br / presidente@casadovovo.org.br 

1.14. Responsável Técnico pelo Projeto: José Alexsandro Costa Rodrigues 

1.15. Formação: Ciências Contábeis  1.16. Inscrição Profissional: 

1.17. E-mail: gestor@casadovovo.org.br 

1.18. Responsável pelo acompanhamento do objeto: Tatiane Tavares 

1.19. Cargo: Coordenadora De Projetos 

1.20. Conta:      22.509-6                            Agência: 6504-8                                   Banco: 001 

2 - Apresentação da Organização 

2.1. Histórico da Organização: A Sociedade Espírita “Cinco de Setembro”, inscrita no CNPJ sob o número 

46.940.953/0001-30, é uma associação nos termos do artigo 53 do Código Civil Brasileiro. Constituída em 05 de 

setembro de 1973, nesta cidade e comarca de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, onde tem sede e foro, está situado 
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na Rua Tapajós número 2881. É uma associação civil de direito privado, sem fins lucrativos e duração por tempo 

indeterminado. É filantrópica e tem caráter assistencial, compreendendo assistência material e religiosa. 

Desenvolve o Serviço de Proteção Social de Alta Complexidade, oferecendo acolhimento institucional para 

Usuários com idade igual ou superior a 60 anos, sendo uma Instituição de Longa Permanência para Idosos – ILPI. A 

inserção dos usuários na instituição é feita quando esgotadas todas as possibilidades de auto sustento e de convívio 

familiar. O acolhimento na entidade é previsto para os idosos que não dispõem de condições de permanecer com a 

família, com vivência de situações de violência e negligência, em situação de rua e de abandono, com vínculos 

familiares fragilizados ou rompidos (resolução nº 109/11/2009) e provenientes do município de Ribeirão Preto. 

2.2. Finalidade Estatutária:  

Artigo 1º - A Sociedade Espírita “Cinco de Setembro”, inscrita no CNPJ sob o número 46.940.953/0001-30, é uma 

organização da sociedade civil, nos termos do artigo 53 do Código Civil Brasileiro e artigo 2º da Lei Federal 

n°13.019/2014, constituída em 05 de setembro de 1973, nesta cidade e comarca de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, 

onde tem sede e foro, está situada na Rua Tapajós, número 2881. É uma organização civil de pessoa jurídica de direito 

privado, sem fins lucrativos e duração por tempo indeterminado. É filantrópica e tem caráter assistencial, 

compreendendo assistência material e religiosa. Seu primeiro Estatuto está registrado no 1º Cartório de Registro de 

Imóveis e Anexos, sob o número 1023, página 14 do livro número A-3 de Pessoa Jurídica. É reconhecida de Utilidade 

Pública Municipal (Lei 3053 de 24/10/75), Estadual (Lei 1436 de 04/11/77) e Federal (Decreto 90564 de 27/11/84). É 

registrada no Conselho Nacional de Assistencial Social desde 23/07/97 e no Ministério do Desenvolvimento Social e 

Combate à Fome – MDS. 

Parágrafo único – Esta organização prestará “Serviço de Proteção Social Especial de Alta Complexidade, tendo como 

modalidade o abrigo institucional”:  

 a) Dentro dos “Serviços da Proteção Social Especial de Alta Complexidade”, nomeada como “acolhimento 

institucional”, tratando-se da descrição geral do acolhimento em diferentes tipos de equipamentos, destinado a famílias 

e/ou indivíduos com vínculos familiares rompidos ou fragilizados, a fim de garantir proteção integral. “A organização 

dos serviços deverá garantir privacidade, respeito aos costumes, às tradições e à diversidade de ciclos de vida, arranjos 

familiares, religião, gênero e orientação sexual”; além do acolhimento institucional, serão oferecidos atendimentos nas 

áreas de cultura, esporte e saúde do idoso obedecendo à PORTARIA N° 810, DE 22 DE SETEMBRO DE 1989, que 

regulamenta as “Casas de repouso” e a Resolução SS - 123, de 27-9-2001(D.O.E. nº 184 de 28 de setembro de 2001) de 

acordo com Vigilância Sanitária; 

b) “O atendimento prestado deve ser personalizado e em pequenos grupos, favorecendo o convívio familiar e 

comunitário, bem como a utilização dos equipamentos e serviços disponíveis na comunidade local. As regras de gestão 

e de convivência deverão ser construídas de forma participativa e coletiva, a fim de assegurar a autonomia dos usuários, 

conforme perfis”; 
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c) “Deve funcionar em unidade inserida na comunidade com características residenciais, ambiente acolhedor e estrutura 

física adequada, visando ao desenvolvimento de relações mais próximas do ambiente familiar. As edificações devem ser 

organizadas de forma a atender aos requisitos previstos nos regulamentos existentes e às necessidades dos usuários, 

oferecendo condições de habitabilidade, higiene, salubridade, segurança, acessibilidade e privacidade”; 

d) “O acolhimento deverá ser para idosos com 60 anos ou mais, de ambos os sexos, independentes ou com até o grau 

III de dependência. A natureza do acolhimento deverá ser provisória e, excepcionalmente, de longa permanência, 

quando esgotadas todas as possibilidades de autossustento e convívio com os familiares. É previsto para os idosos que 

não dispõem de condições para permanecer com a família, com vivência de situação de violência e negligência, em 

situação de rua e de abandono, com vínculos familiares ou rompidos”; 

d.1) “Idosos com vínculo de parentesco ou afinidade (casais, irmãos, amigos, etc.) devem ser atendidos na mesma 

unidade. Preferencialmente, deve ser ofertado aos casais de idosos o compartilhamento do mesmo quarto. Idosos com 

deficiência devem ser incluídos nesse serviço, de modo a prevenir práticas segregacionistas e o isolamento desse 

segmento.” 

d.2) Salientando que os idosos a serem abrigados estarão em conformidade com a legislação e seu estado de saúde, não 

enquadrando casos de etilismo e psiquiatria.       

e) Dentro do serviço de acolhimento institucional para idosos, a Sociedade desenvolverá o seu projeto da seguinte 

forma: “Atendimento em unidade institucional com característica domiciliar, acolhendo idosos com diferentes 

necessidades até o grau III de dependência, assegurando a convivência com familiares, amigos e pessoas de referência 

de forma contínua, bem como de acesso às atividades culturais, esportivas, educativas, lúdicas e de lazer na 

comunidade. A capacidade de atendimento na entidade seguirá as normas da vigilância Sanitária, devendo ser 

assegurado o atendimento de qualidade, personalizado, com até três idosos por quarto”. 
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3. Apresentação do Projeto: 

3.1. Título do Projeto:        

Transformando Vidas 60+ 2.0                

 

                                                     

       

             

             

3.2. Valor Total da Proposta:  R$ 40.000,00 

3.3. Eixo Temático:  5           Prioridade: 5   Diretriz: 5.1 

4. Apresentação do Projeto: 

4.1. Descrição da Realidade: 

O projeto "Transformando Vidas 60+ 2.0" será desenvolvido na Casa do Vovô, localizada na Rua Tapajós, 2881 – 

Ipiranga, Ribeirão Preto - SP. A região do Complexo Ipiranga abriga uma população estimada em 91 mil habitantes 

(Censo 2010) e está sob a área de abrangência do CRAS 3, que atende famílias em situação de vulnerabilidade 

socioeconômica. De acordo com dados do IBGE e SEADE, Ribeirão Preto apresenta um crescimento significativo da 

população idosa, que já representa cerca de 16,6% do total de habitantes do município, evidenciando a necessidade de 

programas voltados à inclusão produtiva e digital dessa parcela da sociedade. 

A realidade socioeconômica dessa população demonstra desafios como desemprego, endividamento e dificuldades de 

adaptação ao uso de tecnologias. Muitas pessoas idosas possuem vasta experiência profissional, mas encontram 

barreiras na reinserção ao mercado de trabalho, especialmente nas novas modalidades que envolvem trabalho remoto, 

economia colaborativa e empreendedorismo digital. Além disso, o número de pessoas idosas inadimplentes aumentou 

em 32,7% entre 2019 e 2023, segundo levantamento da Serasa, demonstrando a urgência de ações que promovam 

renda extra e independência financeira. 

Impacto Social e Ações Executadas 

O projeto "Transformando Vidas 60+ 2.0" tem como objetivo capacitar pessoas idosas para o mercado de trabalho 

moderno, garantindo renda extra e inclusão digital, além de fomentar a participação ativa na comunidade. As atividades 

envolverão: 

Capacitação profissional para novas oportunidades no mercado formal e informal; 

Inclusão digital com treinamento para uso de dispositivos eletrônicos, aplicativos financeiros, redes sociais e 

plataformas de trabalho remoto; 

Empreendedorismo e economia colaborativa, incentivando a autonomia financeira por meio de atividades como e-

commerce, consultorias e prestação de serviços digitais; 
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Formação de voluntários, fortalecendo o engajamento social e promovendo ações comunitárias voltadas ao 

envelhecimento ativo. 

Resultados Esperados e Benefícios para o Público-Alvo 

Os resultados esperados serão observados em diferentes prazos: 

Curto prazo (6 meses): Participantes capacitados e aptos a utilizar ferramentas digitais básicas, aumento do interesse 

em novas formas de trabalho e melhor interação social. 

Médio prazo (1 a 2 anos): Expansão das oportunidades de geração de renda, fortalecimento da independência 

financeira e ampliação da rede de suporte social entre as pessoas idosas. 

Longo prazo (acima de 3 anos): Consolidação da inclusão digital e produtiva das pessoas idosas, tornando o projeto 

uma referência em requalificação profissional para essa faixa etária e promovendo a melhoria da qualidade de vida por 

meio do envelhecimento ativo. 

O impacto social do projeto será refletido na redução da exclusão digital e financeira, no fortalecimento da autonomia 

das pessoas idosas e na promoção de um envelhecimento mais digno, produtivo e participativo, contribuindo para uma 

sociedade mais inclusiva e sustentável. 

4.2. Justificativa: 

O projeto "Transformando Vidas 60+ 2.0" é uma resposta à necessidade crescente de capacitação profissional e 

inclusão digital para pessoas idosas, visando combater o desemprego, o endividamento e a exclusão social. A 

longevidade da população brasileira aumentou significativamente, mas esse avanço não foi acompanhado por 

políticas eficazes de empregabilidade e suporte financeiro para essa faixa etária, gerando desafios socioeconômicos 

que exigem intervenção urgente. Tais desafios se conectam diretamente a diversos Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável (ODS) da Organização das Nações Unidas, especialmente os ODS 1 (Erradicação da Pobreza), 4 

(Educação de Qualidade), 8 (Trabalho Decente e Crescimento Econômico) e 10 (Redução das Desigualdades). 

Dados recentes do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) apontam que 16,6% da população de Ribeirão 

Preto é composta por pessoas idosas (114.231 habitantes), evidenciando um crescimento expressivo dessa parcela 

da população. Paralelamente, informações da Fundação SEADE mostram que o número de moradores do município 

cresceu 10,9% nos últimos 10 anos, reforçando a necessidade de programas que garantam a inclusão produtiva dessa 

população, conforme proposto pelo ODS 11 (Cidades e Comunidades Sustentáveis), que busca tornar os espaços 

urbanos mais inclusivos e resilientes. 

O problema do endividamento entre pessoas idosas também se tornou alarmante. De acordo com levantamento 

exclusivo da Serasa para a CNN Brasil, a inadimplência nessa faixa etária aumentou 32,7% entre 2019 e 2023, quase 

três vezes a taxa de crescimento da inadimplência nacional (13,4%). Esse cenário está diretamente ligado à 

dificuldade de geração de renda e à falta de conhecimento financeiro e digital, tornando-as alvos fáceis para práticas 
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abusivas de crédito e exclusão econômica. Esse contexto reforça a importância de ações que promovam educação 

financeira (ODS 4) e acesso a oportunidades econômicas (ODS 8), especialmente para populações vulneráveis. 

Necessidade da intervenção e prioridade contemplada 

O projeto "Transformando Vidas 60+ 2.0" se insere na Prioridade 5 do eixo "Trabalho", promovendo o 

envelhecimento ativo e a geração de renda para pessoas idosas em situação de vulnerabilidade. A necessidade dessa 

iniciativa se baseia em três fatores críticos: 

● Baixa participação da pessoa idosa no mercado de trabalho: A falta de políticas inclusivas e de capacitação para 

novas formas de trabalho impede que essa população se mantenha economicamente ativa, o que desafia 

diretamente os compromissos do ODS 8, voltado à promoção do trabalho decente para todos, 

independentemente da idade. 

● Exclusão digital e dificuldade no acesso a oportunidades financeiras: Sem conhecimentos tecnológicos, muitas 

pessoas idosas não conseguem acessar serviços bancários modernos, oportunidades de trabalho remoto ou 

programas de empreendedorismo, o que compromete o cumprimento do ODS 9 (Indústria, Inovação e 

Infraestrutura) e do ODS 10, que visa à inclusão social e econômica. 

● Aumento da vulnerabilidade socioeconômica e do isolamento social: O desemprego e a falta de perspectivas 

geram impactos emocionais, como depressão e ansiedade, agravando a condição social dessa população — um 

alerta importante para os ODS 3 (Saúde e Bem-Estar) e 16 (Paz, Justiça e Instituições Eficazes), que reforçam o 

papel de políticas públicas na proteção e no cuidado das pessoas mais vulneráveis. 

Objetivos e impactos esperados 

Para enfrentar essas questões, o projeto capacitará pessoas idosas em diferentes frentes, garantindo qualificação 

para o mercado de trabalho e promovendo independência financeira e social. As atividades incluem: 

● Cursos presenciais e EAD voltados para a requalificação profissional e inclusão digital; 

● Treinamentos para empreendedorismo e trabalho remoto, explorando novas oportunidades de geração de 

renda; 

● Palestras e oficinas sobre gestão financeira, combate ao endividamento e direitos da pessoa idosa; 

● Formação de voluntários, incentivando o engajamento social e a troca de experiências entre os participantes. 

Essas ações também dialogam com o ODS 17 (Parcerias e Meios de Implementação), uma vez que a implementação 

do projeto depende da articulação entre poder público, instituições da sociedade civil e setores privados. 

Resultados esperados 
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A curto prazo, espera-se que pessoas idosas adquiram habilidades digitais e financeiras, reduzindo sua 

vulnerabilidade a golpes e práticas abusivas de crédito. No médio prazo, o projeto possibilitará a inserção no mercado 

de trabalho e novas oportunidades de geração de renda, contribuindo para sua independência financeira. Já no 

longo prazo, a iniciativa promoverá um envelhecimento mais ativo e produtivo, impactando diretamente a 

qualidade de vida e o bem-estar da população idosa e fortalecendo o desenvolvimento social da comunidade. 

Dessa forma, o projeto "Transformando Vidas 60+ 2.0" não apenas capacita, mas transforma realidades, garantindo 

que pessoas idosas tenham acesso a um futuro mais digno, inclusivo e economicamente sustentável, em plena 

sintonia com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da ONU e com a construção de uma sociedade que 

valoriza todas as fases da vida. 

4.3. Objeto: Serviços, programas e projetos de envelhecimento ativo, geração de renda e trabalho para pessoas idosas 

em situação de vulnerabilidade. 

4.4 Abrangência Territorial: (registrar o território onde as ações atingem) 

(  x  ) Todas as regiões de Ribeirão Preto 

(   ) Região específica. Indicar qual a região: Região da Instituição – Ipiranga – Ribeirão Preto – SP. 

5. Público Alvo a ser Abrangido:   

5.1. Capacidade de Atendimento:  

          O projeto “Transformando Vidas 60+ 2.0" tem capacidade para atender 25 pessoas idosas por ciclo de capacitação, 

podendo ser ajustado conforme a demanda e os recursos disponíveis. Em caso de vacância as vagas serão 

disponibilizadas para ILPIs e SCFV inscritos no Conselho Municipal do Idoso de Ribeirão Preto.  

    Para a palestra e oficina de sensibilização serão oferecidas a profissionais da rede socioassistencial de atendimento à 

pessoa idosa e conselheiros de direitos do Conselho Municipal do Idoso será disponibilizado 20 vagas. 

    Total: 45 vagas 

5.2. Usuários  

Pessoas idosas da comunidade, residentes em Ribeirão Preto, de ambos os sexos, independente do Grau de 

dependência, que possuam interesse em aprimorar seus conhecimentos e aptidões para possível inserção no mercado 

de trabalho ou por melhoria em sua qualidade de vida e bem estar. Profissionais da rede socioassistencial de 

atendimento a pessoa idosa (SUAS) e Conselheiros  do Conselho Municipal da Pessoa Idosa de Ribeirão Preto. 
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5.3. Forma de Acesso dos Usuários:  

O acesso ao projeto será realizado por meio de inscrição presencial ou digital, com divulgação nos seguintes canais: 

Para pessoas idosas  

●      Na Casa do Vovô – localizada na Rua Tapajós, 2881, Ipiranga – Ribeirão Preto/SP;  

● Por telefone e formulário digital, garantindo acessibilidade a pessoas idosas que tenham dificuldades de 

deslocamento;  

● Pelas redes sociais e site da Casa do Vovô, ampliando o alcance da divulgação. 

Para os profissionais da rede socioassistencial de atendimento à pessoa idosa e conselheiros iremos encaminhar ofícios 

as organizações formalizando o convite para a palestra e oficina e posteriormente o link de inscrição via formulário 

digital. 

6. Processo de Monitoramento e Avaliação: 

6.1. Objetivo Geral:   Promover o envelhecimento ativo por meio da capacitação profissional através da educação por 

meios digitais com as pessoas idosas em situação de vulnerabilidade, contribuindo para sua independência financeira, 

inclusão social e participação comunitária. 

6.2. Tabela de Monitoramento e Avaliação:  

     Objetivos 

Específicos 

 

Atividade 

 

Metas 

 

Indicadores 

 

Meios de 

Verificação 

 

Periodicidade 

de Verificação 

 

Resultados 

Esperados 

1. Promover 

cursos de 

capacitação 

para o mercado 

de trabalho 

remoto e 

geração de 

renda de 

pessoas idosas. 

 

 

 

1.1 Cursos de 

capacitação 

profissional  

1.2 Palestras 

sobre 

empreendedori

smo, marketing 

digital e direitos 

das pessoas 

idosas 

1.1 80% dos idosos 

inscritos 

participem dos 

cursos no 

semestre. 

1.2 80% de adesão 

nas palestras 

executadas; 

1.1 Indice de 

idosos inscritos 

participantes no 

semestre.  

1.2 Indice de 

adesão as 

palestras 

executadas. 

 

Lista de 

presença. 

Certificados 

de conclusão 

de cursos e de 

participação 

em palestras. 

Relatórios 

circunstanciad

os.  

 

1.1 Semestral 
 
1.2 Bimestral 
 
 
 
 

 

Promover 
acesso à 
capacitação 
profissional 
para pessoas 
idosas com foco 
em autonomia e 
geração de 
renda 
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2.  Promover a 

inclusão digital 

das pessoas 

idosas 

capacitando-os 

para o uso de 

dispositivos 

eletrônicos

 e 

aplicativos; 

2.1 - Oficinas 

presenciais de 

inclusão digital 

(celular, 

WhatsApp, 

aplicativos de 

serviços 

públicos, redes 

sociais etc.) 

2.2 Produção de 

vídeos tutoriais 

de curta 

duração, com 

orientações 

práticas para 

uso de 

aplicativos e 

internet. 

2.1 - 50% dos 

participantes 

inscritos 

desenvolvam 

habilidades de 

manuseio 

tecnológico no 

semestre. 

 

2.2 - - Criação e 

compartilhame

nto de, no 

mínimo, 1 vídeo 

por mês 

 

2.1 Índice de 

participantes 

que 

adquiriram 

habilidades 

digitais no 

semestre; 

 

2.2 Número 

de vídeos 

criados e 

compartilhad

os nas redes 

sociais da OSC 

mensalmente

. 

2.1 

Lista de 
presença 

 

Avaliações 
do nível de 
habilidades 
desenvolvida
s 

 

2.2 

- Link de 

publicaçõe

s nas redes 

sociais  

- Registro 

dos vídeos 

produzidos 

 

2.1 Semestral 

2.2 Mensal 

 

 

Contribuir para 
a inclusão 
digital das 
pessoas idosas e 
ampliar sua 
autonomia no 
uso de 
tecnologias 

3. Promover 

Capacitações 

para 

profissionais da 

rede de 

atendimento a 

pessoa idosa 

(SUAS) e 

conselheiros do 

CMI. 

3.1 Palestra 

para 

profissionais 

3.2 Oficina de 

sensibilização 

3.1 Realizar 01 

palestra 

semestral. 

3.2 Realizar 01 

oficina de 

sensibilização 

semestral. 

3.3 

Disponibilizar 

20 vagas para as 

capacitações 

semestrais. 

 

3.1 Número 

de palestras e 

oficinas 

realizadas 

semestralme

nte. 

3.2 Número 

de oficina de 

sensibilização 

realizadas 

semestralme

nte. 

3.3 Número 

de adesão de 

participantes 

externos nas 

atividades 

semestrais. 

3.1 

Relatórios 

circunstan

ciados. 

3.2 Lista de 

presença 

de 

participant

es. 

3.3 

Registros 

fotográfico

s. 

 

3.1 Semestral 

3.2 Semestral 

3.3 Semestral 

Contribuir para 
o atendimento 
humanizado 
através de 
capacitação 
para 
profissionais 
atuantes com 
pessoas idosas 
da rede SUAS e 
CMI  
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4. Estimular a 

participação da 

família e da 

sociedade civil 

em ações socio 

comunitárias e 

de convivência. 

4.1 

Visitas externas 

a equipamentos 

públicos, 

culturais e 

comunitários 

(praças, 

museus, CRAS, 

unidades de 

saúde etc.) 

4.1 70% de 

adesão das 

pessoas idosas 

participantes as 

atividades 

externas. 

4.2 40% de 

adesão de 

participantes 

externos 

(familiares e da 

comunidade). 

4.1 Taxa de 

adesão às visitas 

externas de 

pessoas idosas 

participantes. 

4.2 Taxa de 

adesão de 

participantes 

externos 

((familiares e da 

comunidade). 

4.1 

Relatórios 

mensais de 

atividades. 

4.2 Lista de 

presença de 

participante

s. 

4.3 Registros 

fotográficos. 

 

Mensal  

 

Fortalecer 
vínculos sociais, 
promover 
vivências 
culturais e 
estimular o 
sentimento de 
pertencimento 

5.Aplicar 

Questionário de 

avaliação do 

projeto 

5.1 - Aplicação 

de questionário 

de avaliação e 

pesquisa de 

satisfação 

5.1 - Estima-se a 

adesão de 80% 

dos 

participantes na 

pesquisa de 

satisfação inicial 

e final. 

5.1 Índice de 

adesão a 

pesquisa de 

satisfação inicial 

e final. 

5.1 Apuração 
das respostas 
Questionário 
inicial e final. 

Trimestral  Avaliar a 
percepção dos 
usuários sobre 
as atividades, 
identificando 
melhorias e o 
impacto do 
projeto 

 

7. Detalhamento do Projeto/Atividade: 

7.1 Metodologia 

 

Resumo da Abordagem Metodológica 

A metodologia do projeto será estruturada com base em estratégias participativas, inclusivas e voltadas à 

promoção da autonomia das pessoas idosas por meio da qualificação profissional e do fortalecimento de 

vínculos sociais. 

Inclusão Digital: Serão ofertadas oficinas práticas de capacitação para o uso de plataformas digitais e 

ferramentas tecnológicas essenciais à adaptação ao mercado de trabalho online. O foco será no manuseio de 

dispositivos, navegação em aplicativos, segurança digital e acesso a serviços públicos e financeiros virtuais. 

Educação para Geração de Renda Remota: Os treinamentos abordarão conceitos de produtividade pessoal, 

marketing digital e empreendedorismo online, visando ampliar as possibilidades de inserção econômica das 

pessoas idosas por meio de atividades autônomas e remotas. 
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Empreendedorismo Digital: Os participantes serão orientados sobre criação de oportunidades de autogestão 

da renda, com destaque para o uso de e-commerce, consultorias, prestação de serviços digitais e monetização 

de saberes e talentos acumulados ao longo da vida. 

Monitoramento do Impacto: Será realizada uma avaliação sistemática antes e após a execução das atividades, 

com uso de formulários, observações técnicas e registros de desempenho, a fim de mensurar os resultados 

alcançados e promover ajustes contínuos. 

Participação Comunitária Interna e Externa: Estão previstas atividades internas como rodas de conversa, e 

eventos comemorativos, promovendo a integração entre os participantes e os demais setores da instituição. 

Simultaneamente, os idosos serão incentivados a participar de ações comunitárias externas, como feiras, 

mutirões e eventos culturais em parceria com outras organizações, fortalecendo o senso de pertencimento e o 

vínculo com a comunidade. 

Planejamento Participativo: Desde o início do projeto, serão realizadas rodas de escuta e aplicação de 

formulários diagnósticos para mapear os interesses, saberes e expectativas dos participantes. A partir desse 

levantamento, as temáticas e formatos das oficinas serão definidos coletivamente, garantindo maior 

engajamento e efetividade das ações propostas. 

 

7.2 Tabela de metodologia 

 

A seguir, apresentamos a estrutura detalhada das atividades, com descrição dos procedimentos metodológicos, 

profissionais responsáveis e periodicidade das ações: 

Atividade 

 

Procedimento Metodológico 

 

Responsável 

 

Periodicidade 

1.1 Cursos de capacitação 

profissional  

 

1.1 Atividade dirigida pessoas idosas. 

Capacitação para o uso de ferramentas 

digitais essenciais para o trabalho online, 

como videoconferências, plataformas de 

marketplace, redes sociais e aplicativos 

financeiros. Serão abordados temas como 

empreendedorismo digital, segurança 

cibernética e estratégias de comunicação 

remota. 

1.1 Instrutor 

(a) de curso. 

1.1 Mensal 
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E-mail, drive, agenda on-line, aplicativos de 

transporte, mapas digitais, formulários 

digitais.  

Desenvolvimento de habilidades em 

marketing digital, estratégias de vendas 

online, criação de lojas virtuais, prestação 

de serviços remotos e outras formas de 

monetização digital. 

Local: Sala de informática da Casa do vovô 

Dias do curso:  4ª feira das 14:00 às 17:00 e 

aos sábados 8:00 às 11:00. 

 

1.2 Palestras sobre 

empreendedorismo, 

marketing digital e direitos 

das pessoas idosas 

1.2  Atividade dirigida pessoas idosas. 

Palestras Bimestrais 

● Tecnologias em prol da longevidade 

● Etarismo  

● Hábitos saudáveis 

Local: Sala de eventos da Casa do vovô 

Dias do curso:  4ª feira das 14:00 às 17:00 

Bimestralmente. 

 

1.2 

Palestrante 

 

1.2  

 
Bimestral 

2.1 - Oficinas presenciais de 

inclusão digital (celular, 

WhatsApp, aplicativos de 

serviços públicos, redes 

sociais etc.) 

 

2.1 Atividade dirigida pessoas idosas. 

Serão ofertadas oficinas práticas de 

capacitação para o uso de plataformas 

digitais e ferramentas tecnológicas 

essenciais à adaptação ao mercado de 

trabalho online. O foco será no manuseio 

de dispositivos, navegação em aplicativos, 

segurança digital e acesso a serviços 

públicos e financeiros virtuais. 

Instrutor (a) de 

curso. 

Mensal 
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Local: Sala de informática da Casa do vovô 

Dias do curso:  4ª feira das 14:00 às 17:00 e 

aos sábados 8:00 às 11:00. 

2.2 Produção de vídeos 

tutoriais de curta duração, 

com orientações práticas 

para uso de aplicativos e 

internet. 

2.2 Atividade dirigida pessoas idosas. 

Produção de conteúdos digitais 

ministrados, elaborado pelo Instrutor do 

curso, com linguagem acessível e de curta 

duração, ensinando comandos para uso de 

aplicativos de celulares. 

Será publicado e divulgado nas plataformas 

sociais da Casa do vovô  

Local: Sala de informática da Casa do vovô 

Dias do curso:  4ª feira das 14:00 às 17:00 e 

aos sábados 8:00 às 11:00. 

Instrutor (a) de 

curso. 

Mensal 

3.1 Palestra 

 

3.1 Atividade dirigida para profissionais e 

conselheiros. 

Será realizada uma palestra para 

profissionais e conselheiros que atuam na 

rede de atendimento a pessoa idosa.  

O evento será realizado em local externo, a 

ser definido, daremos preferência para 

espaços de universitários. 

Data: No terceiro mês do projeto. 

 

Palestrante Semestral 

3.2 Oficina de sensibilização 3.2 Atividade dirigida para profissionais e 

conselheiros. 

Será realizada uma oficina de sensibilização, 

com “estações” que simularão o processo 

do envelhecimento. 

Assistente 

Social 

Semestral 
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O evento será realizado em local externo, a 

ser definido, daremos preferência para 

espaços de universitários. 

No sexto mês do projeto. 

4.1 

Visitas externas a 

equipamentos públicos, 

culturais e comunitários 

(praças, museus, CRAS, 

unidades de saúde etc.) 

4.1 Atividade dirigida pessoas idosas e 

familiares. 

02 Visitações a instituições de ensino e 

empresa. Oportunizar o contato com meios 

corporativos e instituição de ensino para 

estimular nos participantes a ocupação 

desses espaços, o convívio intergeracional, 

o desenvolvimento pessoal e profissional 

dos participantes. 

Serão convidados familiares e pessoas da 

comunidade a participarem desses eventos. 

Dias: será realizada durante a semana 

conforme disponibilidade do local de 

visitação.  

Instrutor (a) de 

curso. 

Trimestral 

5.1 - Pesquisa de satisfação 5.1 Atividade dirigida pessoas idosas. 

Aplicar uma avaliação inicial e final sobre os 

temas abordados nos cursos e 

treinamentos, medindo a evolução do 

aprendizado e a adaptação ao modelo de 

trabalho remoto. 

Assistente 

Social 

Inicial e Final 
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8. Articulação com a Rede 

8.1. Descrever como são realizadas as parcerias com o Sistema de Garantia de Direitos: 

A articulação com a rede socioassistencial e intersetorial é essencial para garantir a proteção integral da pessoa idosa, 

possibilitando a efetivação dos direitos previstos no Estatuto da Pessoa Idosa (Lei nº 10.741/2003). Dessa forma, o 

projeto estabelece parcerias estratégicas com instituições e serviços que compõem o Sistema de Garantia de Direitos 

(SGD), promovendo ações conjuntas voltadas à sensibilização, capacitação e atendimento da população idosa. 

A integração com os serviços da rede setorial e transversal não ocorre apenas por meio de uma listagem de instituições 

parceiras, mas sim por meio de um processo contínuo de colaboração, que inclui compartilhamento de informações, 

planejamento conjunto de ações e fortalecimento dos fluxos de atendimento. 

Estruturação das Parcerias 

A articulação será realizada por meio das seguintes ações: 

1. Parceria com a Secretaria Municipal de Assistência Social (SEMAS) e o Conselho Municipal do Idoso (CMI) 

o A SEMAS será envolvida no planejamento e na execução das ações, garantindo alinhamento com as 

políticas públicas municipais para a pessoa idosa. 

o O CMI atuará no apoio institucional, promovendo o diálogo entre a sociedade civil e os órgãos 

governamentais, fortalecendo políticas de proteção à pessoa idosa. 

o As demandas identificadas durante as atividades do projeto serão encaminhadas para os órgãos 

responsáveis por medidas de proteção e assistência. 

2. Integração com Universidades e Escolas Profissionalizantes 

o As universidades serão mobilizadas para oferecer suporte acadêmico e técnico, através da participação 

de estudantes e professores dos cursos de Serviço Social, Psicologia, Enfermagem, Gerontologia e 

Direito, auxiliando na realização das palestras. 

o Parcerias serão firmadas para estágios e atividades de extensão universitária relacionadas ao projeto. 

3. Apoio das Instituições de Longa Permanência para Idosos (ILPIs) – Filantrópicas e Particulares 

o As ILPIs serão diretamente envolvidas na realização das palestras, garantindo que profissionais e 

familiares de residentes participem de ações de sensibilização e qualificação. 

o Os espaços das ILPIs também poderão ser utilizados para atividades intergeracionais, promovendo 

maior integração entre os participantes do projeto e os residentes. 
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o A articulação permitirá que casos de vulnerabilidade social identificados durante o projeto sejam 

encaminhados para as ILPIs e demais órgãos competentes. 

4. Fortalecimento dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) 

o O projeto atuará em conjunto com os SCFV para estimular o protagonismo da pessoa idosa, 

promovendo a valorização de sua cultura e história de vida. 

o As atividades do projeto serão alinhadas com os serviços já oferecidos pelos SCFV, ampliando o impacto 

e garantindo a continuidade das ações. 

o Oficinas interativas e palestras serão realizadas nos espaços dos SCFV para atingir um maior número de 

beneficiários. 

Mecanismos de Monitoramento e Comunicação entre as Redes 

Para garantir eficácia e continuidade das parcerias, serão implementadas as seguintes estratégias: 

✔ Reuniões periódicas de alinhamento com os parceiros da rede socioassistencial para planejamento e avaliação das 

ações. 

✔ Fluxo de encaminhamento estruturado, permitindo que casos de violência ou vulnerabilidade social sejam tratados 

de forma integrada e eficiente. 

✔ Registro e compartilhamento de dados, respeitando a confidencialidade, para aprimorar a análise de impacto das 

ações do projeto. 

✔ Uso de tecnologia e plataformas digitais para fortalecer a comunicação entre os parceiros e divulgar as atividades 

realizadas. 

8.3. Impacto Esperado da Articulação com a Rede 

Com essa articulação, espera-se: 

🔹 Maior integração entre os serviços públicos e privados voltados à pessoa idosa. 

🔹 Ampliação do acesso a informações e capacitação sobre os direitos da pessoa idosa. 

🔹 Maior eficiência no encaminhamento e atendimento de casos de vulnerabilidade social. 

🔹 Estímulo à participação ativa da sociedade na construção de um ambiente mais acolhedor e seguro para a 

população idosa. 
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9. Recursos Humanos 

9.1. Recursos Humanos:  

Formação 
Profission

al 

Função no 
Projeto 

Nº de 
Horas/ 

Semana
l 

Vínculo 
(CLT, 

Prestador 
Serviços, 
voluntári

o) 

Salário (R$) 
Encargos 
Sociais 

(R$) 

Férias 
(R$) 

13º 
salário 

(R$) 

Serviço 
Social 

Coordenador 
de Projetos 

6h 
Prestador 
de 
Serviços 

 R$     
800,00  

 R$          -    
 R$          
-    

 R$          
-    

Ensino 
Médio 

Instrutor (a) 
de curso. 

6h 
Prestador 
de 
Serviços 

 R$     
1.700,00  

 R$          -    
 R$          
-    

 R$          
-    

Ciências 
Contábeis 

Técnico 
Responsável 

6h CLT 
 R$         
837,50  

 R$          -    
 R$          
-    

 R$          
-    

Serviço 
Social 

Assistente 
Social 

4hs CLT 
 R$         
600,00  

 R$          -    
 R$          
-    

 R$          
-    

Ensino 
Médio 

Auxiliar 
Administrativ
o 

4hs CLT 
 R$         
600,00  

 R$          -    
 R$          
-    

 R$          
-    

Ensino 
Médio 

Profissional 
de Apoio 

6hs 
Prestador 
de 
Serviços 

 R$         
637,50  

 R$          -    
 R$          
-    

 R$          
-    

Ensino 
Superior 

Palestrante 
5hs dia 
da 
palestra 

Prestador 
de 
Serviços 

 R$        
200,00 

 R$          -    
 R$          
-    

 R$          
-    

Ensino 
Superior 

Palestrante 
4hs dia 
da 
palestra 

Voluntári
o 

R$ - 0,00    

 
9.2. Proposta de capacitação continuada dos profissionais  

A capacitação continuada dos profissionais envolvidos no projeto será uma ação estratégica essencial para garantir um 

atendimento humanizado e qualificado às pessoas idosas acolhidas. O plano de capacitação será composto por 

palestras, treinamentos presenciais e virtuais, abordando temas fundamentais para o aprimoramento da equipe e a 

prevenção de violências institucionais. 

O objetivo é fortalecer as competências técnicas e emocionais dos colaboradores da Casa do Vovô, garantindo que 

estejam aptos a atuar de forma ética, empática e eficaz no cuidado à pessoa idosa. 
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Estrutura do Plano de Capacitação 

A capacitação será oferecida de forma contínua, com um calendário fixo de formações e atualizações anuais. 

Modalidade Descrição 

Palestras Técnicas 

Ministradas por especialistas da área da saúde, assistência social e 

direito, abordando temas essenciais para o atendimento da pessoa 

idosa. 

Treinamentos 

Presenciais 

Capacitações práticas voltadas ao manejo de situações críticas, 

primeiros socorros e técnicas de acolhimento humanizado. 

Treinamentos Virtuais 
Aulas gravadas e materiais didáticos disponibilizados para acesso 

remoto, possibilitando maior flexibilidade para os colaboradores. 

Rodadas de Discussão 
Espaços de diálogo para troca de experiências entre os profissionais, 

promovendo aprendizado colaborativo e resolução de desafios práticos. 

Capacitação Anual 

Obrigatória 

Treinamento intensivo sobre boas práticas no atendimento à pessoa 

idosa, atualizado com base nas necessidades identificadas ao longo do 

ano. 

Temas da Capacitação 

O calendário fixo de capacitações inclui os seguintes temas essenciais: 

🔹 Primeiros Socorros – Capacitação prática sobre atendimento emergencial em casos de quedas, engasgos, paradas 

cardiorrespiratórias e outras situações críticas. 

🔹 Técnicas Terapêuticas para Pessoas Idosas com Demências ou Surtos Psiquiátricos – Abordagem sobre os 

principais transtornos cognitivos e psiquiátricos, estratégias de comunicação, manejo de crises e estímulo cognitivo. 

🔹 Humanização no Atendimento – Reflexão sobre a importância da escuta ativa, empatia e respeito na interação 

com a pessoa idosa e seus familiares. 

🔹 Cuidando de Quem Cuida – Palestra voltada ao bem-estar e saúde mental dos profissionais, prevenindo estresse 

ocupacional e promovendo qualidade de vida no ambiente de trabalho. 

🔹 Mediação de Conflitos e Comunicação Não Violenta – Técnicas para lidar com conflitos internos na equipe e no 

atendimento à pessoa idosa, fortalecendo um ambiente de trabalho colaborativo e respeitoso. 
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Metodologia das Capacitações 

✔ Aulas expositivas e interativas, com espaço para dúvidas e participação ativa dos colaboradores. 

✔ Simulações práticas, especialmente em temas como primeiros socorros e manejo de crises psiquiátricas. 

✔ Discussões de casos reais, para fortalecer a aprendizagem e a aplicação prática do conhecimento. 

✔ Material de apoio digital e impresso, garantindo que os participantes tenham acesso contínuo ao conteúdo 

abordado. 

✔ Certificação dos participantes, incentivando a adesão e valorização da capacitação. 

 Impacto Esperado da Capacitação 

🔹 Melhoria na qualidade do atendimento prestado à pessoa idosa, garantindo um acolhimento mais humano e 

eficiente. 

🔹 Redução de incidentes institucionais, como quedas, conflitos e falhas na comunicação com os usuários e 

familiares. 

🔹 Prevenção de violências institucionais, por meio da conscientização dos profissionais sobre a ética e o respeito no 

cuidado com a pessoa idosa. 

🔹 Fortalecimento da equipe, promovendo um ambiente de trabalho mais harmonioso e colaborativo. 
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10. Cronograma de Execução do Projeto 

10.1. Cronograma de atividades : 

Plano de Trabalho Anual 

Objetivo 

Específico 

Atividades Periodicidade 

(mensal/semanal/diá

ria) 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 1

0 

11 1

2 

1. Promover 

cursos de 

capacitação 

para o 

trabalho 

remoto e 

geração de 

renda 

 

 

 

1.1 – Cursos de Capacitação 

para Trabalho Remoto e 

geração de renda 

 

 

Semanal X X X X X X       

1.2 Palestras   Bimestral  X  X  X       

2.  Promover a 

inclusão 

digital de 

idosos, 

capacitando-

os para o uso 

de dispositivos 

eletrônicos

 e 

aplicativos; 

2.1 - Oficinas de Inclusão 

Digital presencial; 

 

 

Semanal X X X X X X       

2.2 - Vídeos com Tutoriais 

para uso de aplicativos com 

linguagem acessível e de 

curta duração. 

 

Mensal X X X X X X       

3. Promover 

Capacitações 

para 

profissionais da 

rede de 

3.1 Palestra 

 

Semestral   x          
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atendimento a 

pessoa idosa 

(SUAS) e 

conselheiros do 

CMI. 

3.2 Oficina de sensibilização       x       

4. Estimular a 

participação da 

família e da 

sociedade civil 

em ações socio 

comunitárias e 

de convivência. 

4.1 

Visitações externas a espaços 

públicos. 

Trimestral   x   x       

5.Aplicar 

Questionário 

de avaliação 

do projeto. 

5.1 - Pesquisa de satisfação Mensal X     X       
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11. Plano de aplicação e cronograma de desembolso: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 

Despesa 1ª parcela 2ª Parcela 3ª Parcela 4ª parcela 5ª parcela 6ª parcela 
7ª 

parcela 

8ª 

parcela 

9ª 

parcela 

10ª 

parcela 

11ª 

parcela 

12ª 

parcela 

Custeio 

Gêneros alimentícios: Coffee break 
 R$     

1.100,00  

 R$    

1.100,00  

 R$    

1.100,00  

 R$    

1.100,00  

 R$    

1.100,00  

 R$    

1.100,00  
 R$         -     R$         -     R$         -     R$         -     R$         -     R$       -    

Total (Gêneros Alimentícios) 
 R$     

1.100,00  

 R$    

1.100,00  

 R$    

1.100,00  

 R$    

1.100,00  

 R$    

1.100,00  

 R$    

1.100,00  
 R$         -     R$         -     R$         -     R$         -     R$         -     R$       -    

  

Custeio – outros materiais de consumo 

Material de Uniformes: Camisetas e 

crachás 

 R$        

900,00  

 R$               

-    

 R$               

-    

 R$               

-    

 R$               

-    

 R$               

-    
 R$         -     R$         -     R$         -     R$         -     R$         -     R$       -    

Material didático: canetas, lápis, 

borrachas, cadernos 

 R$        

600,00  

 R$               

-    

 R$               

-    

 R$               

-    

 R$               

-    

 R$               

-    
 R$         -     R$         -     R$         -     R$         -     R$         -     R$       -    

Total (materiais de consumo) 
 R$     

1.500,00  

 R$               

-    

 R$               

-    

 R$               

-    

 R$               

-    

 R$               

-    
 R$         -     R$         -     R$         -     R$         -     R$         -     R$       -    

Custeio - recursos humanos 

Salários e ordenados 

(CLT) 
 R$   R$   R$   R$   R$   R$   R$         -     R$         -     R$         -     R$         -     R$         -     R$       -    

Técnico Responsável 
 R$     

837,50  

 R$    

837,50  

 R$    

837,50  

 R$    

837,50  

 R$    

837,50  

 R$    

837,50  
 R$         -     R$         -     R$         -     R$         -     R$         -     R$       -    

Assistente Social 
 R$     

600,00  

 R$    

600,00  

 R$    

600,00  

 R$    

600,00  

 R$    

600,00  

 R$    

600,00  
 R$         -     R$         -     R$         -     R$         -     R$         -     R$       -    

Auxiliar 

Administrativo 

 R$     

600,00  

 R$    

600,00  

 R$    

600,00  

 R$    

600,00  

 R$    

600,00  

 R$    

600,00  
 R$         -     R$         -     R$         -     R$         -     R$         -     R$       -    

TOTAL  

(RECURSOS HUMANOS) 

 R$  

2.037,50  

 R$ 

2.037,50  

 R$ 

2.037,50  

 R$ 

2.037,50  

 R$ 

2.037,50  

 R$ 

2.037,50  
 R$         -     R$         -     R$         -     R$         -     R$         -     R$       -    

Salários (autônomos e pessoa 

jurídica) 
 R$   R$   R$   R$   R$   R$   R$         -     R$         -     R$         -     R$         -     R$         -     R$       -    

Coordenadora 
 R$        

800,00  

 R$       

800,00  

 R$       

800,00  

 R$       

800,00  

 R$       

800,00  

 R$       

800,00  
            

Instrutor(a) de curso 
R$ 

1.700,00 

R$ 

1.700,00 

R$ 

1.700,00 

R$ 

1.700,00 

R$ 

1.700,00 

R$ 

1.700,00 
 R$         -     R$         -     R$         -     R$         -     R$         -     R$       -    
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Profissional de Apoio 

 R$     

637,50  

 R$    

637,50  

 R$    

637,50  

 R$    

637,50  

 R$    

637,50  

 R$    

637,50  
            

Palestrantes  R$ - R$ 200,00 R$ - R$ 200,00 R$ - R$ 200,00             

Total (recursos 

humanos) 

 R$  

3.137,50  

 R$ 

3.337,50  

 R$  

3.137,50  

R$ 

3.337,50 

 R$ 

3.137,50  

 R$ 

3.337,50  
 R$         -     R$         -     R$         -     R$         -     R$         -     R$       -    

Custeio - serviços de terceiros 

Publicidade e propaganda: 

Banner 
R$ 150 

 R$               

-    

 R$               

-    

 R$               

-    

 R$               

-    

 R$               

-    
 R$         -     R$         -     R$         -     R$         -     R$         -     R$       -    

Fotocópias R$ 100 
 R$               

-    

 R$               

-    

 R$               

-    

 R$               

-    

 R$               

-    
 R$         -     R$         -     R$         -     R$         -     R$         -     R$       -    

Total (serviços de 

terceiros) 
R$ 250 

 R$               

-    

 R$               

-    

 R$               

-    

 R$               

-    

 R$               

-    
 R$         -     R$         -     R$         -     R$         -     R$         -     R$       -    

Total geral (parcela) 
 R$     

8.025,00  

 R$    

6.475,00  

 R$    

6.275,00  

 R$    

6.475,00  

 R$    

6.275,00  

 R$    

6.475,00  
 R$         -     R$         -     R$         -     R$         -     R$         -     R$       -    
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12. Descrição de Experiências Prévias: 

A Sociedade Espírita Cinco de Setembro, localizada no Município de Ribeirão Preto - SP, acolhe idosos em regime de moradia há 49 anos, desde sua inauguração até os dias 

atuais uma média mais de 

1.043 idosos que enfrentavam situações de vulnerabilidade social. Média de atendimento em 2021 ficou em 84 atendimentos mês e neste ano de 2022 a média foi 81 

atendimentos mês. 

Nosso atendimento é exclusivo para o público de idosos, ambos os sexos, da cidade de Ribeirão Preto – SP. Atendemos todos os graus de dependência (I, II, III), exceto 

idosos com histórico de dependência de substâncias psicoativas ou com diagnóstico psiquiátrico, sendo necessário avaliar cada caso em suas particularidades. 

Nossa equipe multidisciplinar é composta por: Médicos, Enfermeiros, Psicóloga, Fisioterapeuta, Nutricionista, Assistente Social e Terapeuta Ocupacional que executam 

ações integradas para oferecer um atendimento humanizado aos idosos abrigados, incluindo prestadores de serviços na área da Inclusão digital e Musicoterapia financiados 

pelo CMI. 

Para executarmos esse trabalho são necessárias parcerias, dentre os principais equipamentos públicos e privados utilizados destacamos: Secretaria Municipal de Assistência 

Social (SEMAS), Secretaria Municipal da Saúde (1), Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), Conselho Municipal do Idoso (CMI), Poupa Tempo (1), INSS (2), Hospitais 

conveniados ao SUS(Fundação Santa Lydia, Santa Casa de Misericórdia de Ribeirão Preto, Sociedade Portuguesa de Beneficência Portuguesa, HC – Hospital das Clínicas – 

Campus USP, HC – Hospital das Clínicas – Unidade de Emergência e Hospital Psiquiátrico de Ribeirão Preto), Núcleo de Atendimento Especializado do Idoso (1), Vigilância 

Sanitária (2), Ministério Público(1), Cartório de Registro Civil de Ribeirão Preto (3), DRADS (1), Funerária Baldochi, Núcleo de Prática Jurídica do Centro universitário Barão 

de Mauá para Curatelas, Fundo Social de Solidariedade para Fraldas e 05 ILPIs registradas com Inscrição ativa no CMI. 

No Edital de 01/2024 a Casa do Vovô firmou parceria com o CMI, através dos seguintes Termos de Fomentos: 

 

• 173/2022 – Proteção Social Especial de Alta Complexidade, Acolhimento Institucional na Modalidade Abrigo. 

• 046/2024 – Serviço de Acolhimento Institucional – Acolhendo com Amor  

• 048/2024 – Eu, você e nós todos 

• 049/2024 – Refrescar – Climatização das salas de convivência. 
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No Edital de 01/2023 a Casa do Vovô firmou parceria com o CMI, através dos seguintes Termos de Fomentos: 

• 165/2023 – Serviço de Acolhimento Institucional 

• 205/2023 – Conjunto de ações e promoção à saúde da pessoa idosa 

• 184/2023 – Eu, você e nós todos 

 

Legalmente constituída, possuímos certificados de reconhecimento público, tais como: 

• Utilidades públicas: Municipal, Estadual, Federal; 

• Inscrições CMAS, CMI 

• CEBAS 

 

• Cadastro Nacional de Entidade de Saúde - 4898486 

 

Ribeirão Preto, 27 de agosto de 2025 

 

_____________________________________________                                                                                     _____________________________________________            

Wladimir Hiesinger Monteiro                                                                                                                              José Alexsandro Costa Rodrigues 

Representante Legal da OSC                                                                                                                                 Técnico Responsável 
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